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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO N°83/CPL/2021
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO N°83/CPL/2021
Requisitante: SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE
Processo Administrativo:
Nº 1779/SEMSAU/2021.
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com 
sede na Avenida Marechal Rondon, nº 984, 
Bairro Centro, Seringueiras- RO, através de 
seu Pregoeiro Oficial, SÉRGIO VILMAR 
KNONER, designado pela portaria Nº 544/
GAB/PMS/2021, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO para conheci-
mento dos interessados que o PREGÃO 
ELETRÔNICO N°83/CPL/2021 realizado 
dia 28/12/2021 às 09h00min, horário de 
Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/, 
foi DECLARADA DESERTA,  motivo:  
ausência de interessados no certame.  OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSIS-
TÊNCIA FARMACÊUTICA, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SERINGUEIRAS–RO. EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
DESCRITAS NESTE EDITAL, TERMO 
DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 
Informações Complementares: na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Seringueiras- RO, situado à Av. Marechal 
Rondon, nº 984, Bairro Centro, de Segunda 
à Sexta Feira, exceto feriados, em horário 
de expediente das 07h00min às 13h00min, 
ou através do telefone (69) 3623-2693/2694 
ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras-RO, 29 de dezembro 2021.

SÉRGIO VILMAR KNONER
PORT. Nº544/GAB/PMS/2021

Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS N°007/CPL/2021
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS N°007/CPL/2021
Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS- 
SEMOSP
Processo Administrativo:
Nº 711/SEMOSP/2018.
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com 
sede na Avenida Marechal Rondon, nº 984, 
Bairro Centro, Seringueiras- RO, através de 
seu Pregoeiro Oficial, SÉRGIO VILMAR 
KNONER, designado pela portaria Nº. 544/
GAB/PMS/2021, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO para conheci-
mento dos interessados que a TOMADA 
DE PREÇOS N°007/CPL/2021, realizado 
dia 29/12/2021 às 09h00min, horário de 
RONDONIA/RO local na sede da Prefeitura 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, 
Seringueiras-RO, foi DECLARADA DE-
SERTA, pela ausência de interessados no 
certame. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECER E IMPLAMTAR A 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VER-
TICAL NAS VIAS URBANAS DO MUNI-
CIPIO DE SERINGUEIRAS. Informações 
Complementares: na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Seringueiras- RO, 
situado à Av. Marechal Rondon, nº 984, 
Bairro Centro, de Segunda à Sexta Feira, 
exceto feriados, em horário de expediente das 
07h00min às 13h00min horas, ou através do 
telefone (69) 3623-2693/2694 ou pelo e-mail 
cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras-RO, 29 de dezembro de 2021.

SÉRGIO VILMAR KNONER
PORT. Nº544/GAB/PMS/2021

Pregoeiro Oficial
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10/2021

CONTRATANTE: Prefeitura do Município 
de Parecis/RO.

CONTRATADA: CR. CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.890.033/0001-
70, com sede na Rua Almirante Tamandaré, 
nº 0380, Bairro Cidade Alta, Rolim de 
Moura/RO.

OBJETO: Contratação de Empresa para 
Realizar a Revitalização do Palco da Praça 
dos Poetas.
VALOR: R$ 292.622,92 (duzentos e noventa 
e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais
e noventa e dois centavos).

PRAZO CONTRATO150 dias
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 
26.782.0015

PROJ/ATIV: 1071
ELEM/DESPESA: 4.4.90.51.00
FICHA FINANCEIRA: 320
FONTE DE RECURSOS: Contrato de Re-
passe Federal nº 888250/2019/MDR/CAIXA
PROCESSO LICITATÓRIO: 541/2021/
SEMOSP -Tomada de Preços nº 003/2021
DATA DA ASSINATURA: 07 de Dezembro 
de 2021

Parecis/RO, 10 de Dezembro de 2021.

Marcondes de Carvalho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 011/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE PARECIS/RO
CONTRATADA: COVEZI CAMINHÕES 
E ÔNIBUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
35.936.155/0003-70 com sede à Rodovia 
BR-153, S/N, KM-668, Chácara-C, LT-F, 
Bairro Setor Central, município de Gurupi, 
Estado de Tocantins.

OBJETO: Aquisição de Veículo Caminhão 
Caçamba Basculante (zero quilômetro).

VALOR: R$ 585.000,00 (quinhentos
e oitenta e cinco mil reais).

PRAZO DE ENTREGA: 45 dias
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL : 
20.122.0016 
PROJ/ATIV: 1084
ELEM/DESPESA: 4.4.90.52.00
Material Permanente

FICHA FINANCEIRA: 368

FONTE DE RECURSOS: Convênio/
Mapa-Plataforma+Brasil nº 907063/2020
PROCESSO LICITATÓRIO: 1414/2021/
SEMAGRI –Pregão Eletrônico nº 035/2021

Parecis/RO, 23 de Dezembro de 2021.

Marcondes de Carvalho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 012/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE PARECIS/RO.
CONTRATADA: MAMORÉ MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
19.614.638/0001-01 com sede à Avenida 
Castelo Branca, nº 14893, Zona Rural, mu-
nicípio de Cacoal/RO.

OBJETO: Aquisição de
Retroescavadeira (nova)

VALOR: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta 
mil reais).

PRAZO DE ENTREGA: 45 dias
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 
20.122.0016 

PROJ/ATIV: 1084
ELEM/DESPESA: 4.4.90.52.00 – Material 
Permanente

FICHA FINANCEIRA: 368
FONTE DE RECURSOS: Convênio/Mapa-
-Plataforma+Brasil nº 907063/2020

PROCESSO LICITATÓRIO: 1414/2021/
SEMAGRI –Pregão Eletrônico nº 035/2021

Parecis/RO, 23 de Dezembro de 2021.

Marcondes de Carvalho
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO/SRP 
Nº 035/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1414/
SEMAGRI/2021
A Prefeitura Municipal de Parecis/RO, através seu 
Pregoeiro formalizado pelo DECRETO Nº 004/
GP/2021 de 21 de Janeiro de 2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que a Licita-
ção na Modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 
035/2021, do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°1.414/SEMAGRI/2021,referente ao Convênio 
Mapa-Plataforma+Brasil nº 907063/2020, que 
tem por objeto a Aquisição de 01 (um)Veículo 
Caminhão Caçamba Basculante (zero quilômetro), 
e 01 (um)Retroescavadeira Nova, em conformidade 
com a quantidade e especificações constantes no 
edital e seus anexos do certame. Foi em toda sua 
tramitação atendida á legislação pertinente, em 
especial as disposições da Lei nº 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 
e Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 
suas alterações. Desse modo, satisfazendo à lei e ao 
mérito, HOMOLOGO o processo licitatório Pre-
gão Eletrônico nº 035/2021 e ADJUDICO como 
vencedora as empresas: COVEZI CAMINHÕES 
E ÔNIBUS LTDA, CNPJ: 35.936.155/0003-70, 
com endereço situado à Rodovia BR-153, S/N, 
KM-668, Chácara-C, LT-F, Bairro Setor Central, 
Município de Gurupi, Estado de Tocantins no valor 
de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil 
reais) e MAMORÉ MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.614.638/0001-01 
com sede à Avenida Castelo Branca, nº 14893, 
Zona Rural, município de Cacoal/RO, no valor de 
R$ 380.000,00 trezentos e oitenta mil reais), Totali-
zando o valor total de R$ 965.000,00 (Novecentos 
e sessenta e cinco mil reais),por ter apresentado 
lances dentro do parâmetro estabelecido no referido 
pregão. Estando tudo em conformidade com a Ata 
de Sessão de Julgamento.

Parecis/RO, 27 de Dezembro de 2021.

Marcondes de Carvalho
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 0155/2021/PMJP-RO
O Município de Ji-Paraná - RO, por inter-
médio de sua Pregoeira Oficial, Decreto nº 
16.004/2021,  torna público que o Processo 
Administrativo 1-9077/2021, realizará na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento MENOR PREÇO por ITEM, tendo por 
finalidade a seleção da proposta mais vanta-
josa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, 
do Decreto Federal nº 10.024/2019, do 
Decreto Municipal nº 9753/05, do Decreto 
Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar 
nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666/93, cujo objeto é a Aquisição 
de material de consumo (materiais esport-
ivos e outros) para suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde nas ações 
de prevenção e tratamento do sobrepeso e 
obesidade.

Valor Total Estimado: R$ 49.054,30 
(quarenta e nove mil e cinquenta e quatro 
reais e trinta centavos).

Data de Abertura: 14/01/2022. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e 
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.
br/ local este, onde poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 28 de dezembro de 2021.

Hevileny Mª C. de Lima Jardim
Pregoeira Oficial

Decreto n. 16.004/GAB/PMJP/2021

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO-CPL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 09/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE PARECIS/RO
CONTRATADA: Frimon Construções & 
Serviços Ltda-Epp, inscrita no CNPJ nº 
16.958.226/0001-30, com sede na Rua 02, 
nº 6469, Bairro Boa Esperança, Rolim de 
Moura/RO.

OBJETO: Contratação de Empresa para 
Implantação de Pista de Caminhada no 
Estádio Municipal no Município de Parecis/
RO, localizada na Linha 75  Km 1 Zona Rural

VALOR: R$ 294.461,42 (duzentos e noventa 
e quatro mil, quatrocentos e sessenta e um  
reais e quarenta e dois centavos).

PRAZO CONTRATO: 90 dias
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL : 
26.782.0015

PROJ/ATIV: 1071
ELEM/DESPESA: 4.4.90.51.00
Obras e Instalações
FICHA FINANCEIRA: 326
FONTE DE RECURSOS: Contrato de 
Repasse Federal nº  890510/2019/MCIDA-
DANIA/CAIXA

PROCESSO LICITATÓRIO: 584/2021/
SEMOSP-Tomada de Preços nº 004/2021
DATA DA ASSINATURA: 07 de Dezembro 
de 2021

Parecis/RO, 10 de Dezembro de 2021.

MARCONDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ
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DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSAU

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

RUA BRASIL Nº 2237 – CENTRO – MIRANTE DA SERRA – RO
CNPJ – 06.016.618/0001-26 – FONE: (69) 3463 – 2045 – FONE e WHATS: (69)  9 9906-0326

E-mail: saudemirante.ro@gmail.com

EDITAL DE 13 ª CONVOCAÇÃO

O Secretario Municipal de Saúde do Município de  Mirante da Serra – RO, no uso das atribuições
legais que lhes foram conferidas, em razão de aprovação no TESTE SELETIVO Nº 500/2021, que
tem por objetivo atender necessidade de contratação temporária de servidores para atender o
Município de Mirante da Serra-RO, regida pelo Edital nº 002/2021, CONVOCA, os candidatos
relacionados abaixo, para tomar posse no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação
deste Edital, sob pena de perda de vaga, ficando ciente o candidato convocado que, conforme
definido no Edital a contratação será temporária de acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde podendo ou não ser prorrogada.

NOME CARGO NIVEL/CLASSE

SIRLENE APARECIDA DE OLIVEIRA ENFERMEIRO NSA 2

OBS: Os candidatos acima deverão comparecer munidos de toda documentação exigidos
para a ocupação conforme relação abaixo e dos documentos originais juntos para
autenticação:

a) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo;
b) Ser Brasileiro nato ou Naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) CÓPIA E ORIGINAL - Carteira de Identidade; CPF; Titulo de Eleitor;
e) Certidão de Nascimento/casamento, Certidão e CPF dos Dependentes;

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS COPIA
g) Cartão PIS/PASEP – uma fotocópia ou numero fornecido pelo Banco;
h) Se, do sexo masculino, comprovante de estar quite com as obrigações militares;
i) ) Comprovante de Residência;
j) CARTEIRA PROFISSIONAL ORGÃO DE CLASSE - COPIA
k) Uma fotografia 3 x 4 recente e colorida;
l) Copia do comprovante de conta Banco do Brasil, preferencialmente;
m) Comprovante de escolaridade; - COPIA
n) Original da Certidão Negativa Receita Federal (Regional, Federal)
o) Original da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;
p) Original da Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
q) Declaração de dedicação exclusiva para o cargo que concorre (expedida pelo próprio candidato);
r) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
s)Declaração que não responde a Processo Administrativo Disciplinar, nas esferas públicas Municipal,
Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato);
t) Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público nos últimos 5 (cinco);
u) Comprovante de registro no respectivo conselho;
v) Atestado de Sanidade Física e Mental, acompanhado dos seguintes exames laboratoriais e de
imagem: hemograma completo; glicemia jejum, TGO, TGP, bilirrubinas totais e frações, ureia e creatina,
colesterol totais e frações, triglicerídeos; raio X de tórax simples; ECG simples. O referido atestado
deverá ser emitido por médicos do quadro Municipal;
x) Declaração de que não faz parte do grupo de risco à Covid-19.
v) Comprovante de Vacinação à Covid-19.

Mirante da Serra, 29 de Dezembro de 2021.

Jose Edimilson Santos
Secretario Municipal de Saúde

Portaria nº 5430/2021l

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSAU

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

RUA BRASIL Nº 2237 – CENTRO – MIRANTE DA SERRA – RO
CNPJ – 06.016.618/0001-26 – FONE: (69) 3463 – 2045 – FONE e WHATS: (69)  9 9906-0326

E-mail: saudemirante.ro@gmail.com

EDITAL DE 12 ª CONVOCAÇÃO

O Secretario Municipal de Saúde  do Município de  Mirante da Serra – RO, no uso das atribuições legais que
lhes foram conferidas, em razão de aprovação no TESTE SELETIVO Nº 500/2021, que tem por objetivo
atender necessidade de contratação temporária de servidores para atender o Município de Mirante da Serra-
RO, regida pelo Edital nº 002/2021, CONVOCA, os candidatos relacionados abaixo, para tomar posse no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação deste Edital, sob pena de perda de vaga, ficando ciente
o candidato convocado que, conforme definido no Edital a contratação será temporária de acordo com a
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde podendo ou não ser prorrogada.

NOME CARGO NIVEL/CLASSE

Elizangela da Cruz Carias Tec. Em

Enfermagem

NM II

OBS: Os candidatos acima deverão comparecer munidos de toda documentação exigidos para a
ocupação conforme relação abaixo e dos documentos originais juntos para autenticação:

a) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo;
b) Ser Brasileiro nato ou Naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) CÓPIA E ORIGINAL - Carteira de Identidade; CPF; Titulo de Eleitor;
e) Certidão de Nascimento/casamento, Certidão e CPF dos Dependentes;

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS COPIA
g) Cartão PIS/PASEP – uma fotocópia ou numero fornecido pelo Banco;
h) Se, do sexo masculino, comprovante de estar quite com as obrigações militares;
i) ) Comprovante de Residência;
j) CARTEIRA PROFISSIONAL ORGÃO DE CLASSE - COPIA
k) Uma fotografia 3 x 4 recente e colorida;
l) Copia do comprovante de conta Banco do Brasil, preferencialmente;
m) Comprovante de escolaridade; - COPIA
n) Original da Certidão Negativa Receita Federal (Regional, Federal)
o) Original da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;
p) Original da Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
q) Declaração de dedicação exclusiva para o cargo que concorre (expedida pelo próprio candidato);
r) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
s)Declaração que não responde a Processo Administrativo Disciplinar, nas esferas públicas Municipal,
Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato);
t) Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público nos últimos 5 (cinco);
u) Comprovante de registro no respectivo conselho;
v) Atestado de Sanidade Física e Mental, acompanhado dos seguintes exames laboratoriais e de
imagem: hemograma completo; glicemia jejum, TGO, TGP, bilirrubinas totais e frações, ureia e creatina,
colesterol totais e frações, triglicerídeos; raio X de tórax simples; ECG simples. O referido atestado
deverá ser emitido por médicos do quadro Municipal;
x) Declaração de que não faz parte do grupo de risco à Covid-19.
v) Comprovante de Vacinação à Covid-19.

Mirante da Serra, 29 de Dezembro de 2021.

Jose Edimilson Santos
Secretario Municipal de Saúde

Portaria nº 5430/2021l

RUA BRASIL Nº 2237 – CENTRO – MIRANTE DA SERRA – RO
CNPJ – 06.016.618/0001-26 - FONE FAX – (69) 3463–2698 – 3463-2045

E-mail: saudemirante_ro@hotmail.com

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA - RO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSAU
FMS

ERRATA
EDITAL AMPLIAÇÃO DE VAGAS Nº002/2021 - SEMSAU

A Secretaria Municipal de Saúde através do Secretario Municipal de Saúde, no uso das

atribuições legais que lhes foram conferidas, TORNA PUBLICO A presente errata que visa
as correções que se seguem:

ONDE SE LÊ:
CARGO QUANT.

VAGAS
CARGA

HORÁRIA
Horário de Trabalho LOCAL DE LOTAÇÃO

ENFERMEIRO 12 40 Hrs.

Semanais

07:00 as 19:00 Horas. Centro de Monitoramento

a Covid 19.

TECNICO EM

ENFERMAGEM

05 40 Hrs.

Semanais

07:00 as 19:00 Horas Centro de Monitoramento

a Covid 19.

PASSA A LÊ-SE:
CARGO QUANT.

VAGAS
CARGA

HORÁRIA
Horário de Trabalho LOCAL DE LOTAÇÃO

ENFERMEIRO 05 40 Hrs.

Semanais

07:00 as 19:00 Horas. Centro de Monitoramento

a Covid 19.

TECNICO EM

ENFERMAGEM

12 40 Hrs.

Semanais

07:00 as 19:00 Horas Centro de Monitoramento

a Covid 19.

Mirante da Serra, 29 de Dezembro de 2021.

Jose Edimilson Santos
Secretario Municipal de Saúde

Portaria 5430/2021

RUA BRASIL Nº 2237 – CENTRO – MIRANTE DA SERRA – RO
CNPJ – 06.016.618/0001-26 - FONE FAX – (69) 3463–2698 – 3463-2045

E-mail: saudemirante_ro@hotmail.com

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA - RO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSAU
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ERRATA
EDITAL AMPLIAÇÃO DE VAGAS Nº002/2021 - SEMSAU

A Secretaria Municipal de Saúde através do Secretario Municipal de Saúde, no uso das

atribuições legais que lhes foram conferidas, TORNA PUBLICO A presente errata que visa
as correções que se seguem:

ONDE SE LÊ:
CARGO QUANT.

VAGAS
CARGA

HORÁRIA
Horário de Trabalho LOCAL DE LOTAÇÃO

ENFERMEIRO 12 40 Hrs.

Semanais

07:00 as 19:00 Horas. Centro de Monitoramento

a Covid 19.

TECNICO EM

ENFERMAGEM

05 40 Hrs.

Semanais

07:00 as 19:00 Horas Centro de Monitoramento

a Covid 19.

PASSA A LÊ-SE:
CARGO QUANT.

VAGAS
CARGA

HORÁRIA
Horário de Trabalho LOCAL DE LOTAÇÃO

ENFERMEIRO 05 40 Hrs.

Semanais

07:00 as 19:00 Horas. Centro de Monitoramento

a Covid 19.

TECNICO EM

ENFERMAGEM

12 40 Hrs.

Semanais

07:00 as 19:00 Horas Centro de Monitoramento

a Covid 19.

Mirante da Serra, 29 de Dezembro de 2021.

Jose Edimilson Santos
Secretario Municipal de Saúde
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 0108/2021

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 15.710/2021, no 
uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados 
que o Processo nº 1-14795/2021, cujo objeto é a Aquisição 
de livros didáticos intitulados “ oficina de Matemática e 
Língua Portuguesa” da coleção Aprendizagem em Ação, 
com intuito de obtê-los como ferramenta de apoio aos con-
teúdos teóricos nas Unidades Escolares, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
teve INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com 
o Inciso I, do art. 25 da Lei 8666/93, face a existência de uma 
única empresa/indústria produtora e fornecedora EXCLUSIVA 
dos materiais solicitados, em favor da empresa: SERTÕES 
EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ Sob nº 10.195.342/0001-
68, no valor total de R$ 574.560,00 (quinhentos e setenta e 
quatro mil, quinhentos e sessenta reais).

Ji-Paraná, 29 de dezembro de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL
Decreto n. 15.710/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 1470/2021
ASSUNTO: DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS
INTERESSADO: SEMTAS
EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição de Prefeito 
Municipal e Ordenador de Despesas, homologa o Termo 
Adjudicação anexada a este a folha de nº 252 da homologação 
anexada a folha de nº 254 do procedimento licitatório na moda-
lidade de Pregão Eletrônico 075/2021, considerando o Parecer 
Jurídico a folha nº 247 análise e Parecer da controladoria Geral 
Municipal às folhas de nº 249 e 250, as decisões da CPL as 
folhas de nº 156 a 245, constante nos autos.

Em favor das empresas abaixo indicada seu respectivo valor.
01 – MEDICAL COMERCIO, IMPORTAÇAO E EX-
PORTAÇÃO LTDA – 30.511.964/0001-65 no valor de R$ 
1.750,00 (Mil e Setecentos e Cinquenta Reais).

Nos Termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente 
certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra, 29 de Dezembro 2021

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO (LP)

Essa empresa PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPE-
CAS E PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ: 05.215.132/0022-
89, localizado na Av. JK , nº 1449 , Centro, no município de 
Jaru/RO. Torna público que requereu a Secretária Municipal 
de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente Departa-
mento de Meio Ambiente de Jaru em 29/12/2021, a Licença 
Prévia-LP para a atividade principal  45.30-7-05 - Comércio 
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar ; e atividades 
econômicas secundárias 45.30-7-05 - Comércio a varejo 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO (LI)

Essa empresa PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPE-
CAS E PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ: 05.215.132/0022-
89, localizado na Av. JK , nº 1449 , Centro, no município 
de Jaru/RO. Torna público que requereu a Secretária 
Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente 
Departamento de Meio Ambiente de Jaru em 29/12/2021, a 
Licença Instalação-LI para a atividade principal  45.30-7-
05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; e 
atividades econômicas secundárias 45.30-7-05 - Comércio 
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 45.20-0-01 - Ser-
viços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (LO)

Essa empresa PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPE-
CAS E PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ: 05.215.132/0022-
89, localizado na Av. JK , nº 1449 , Centro, no município 
de Jaru/RO. Torna público que requereu a Secretária 
Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente 
Departamento de Meio Ambiente de Jaru em 29/12/2021, a 
Licença Operação-LO para a atividade principal  - 45.30-7-
05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; e 
atividades econômicas secundárias 45.30-7-05 - Comércio 
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 45.20-0-01 - Ser-
viços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

RECLASSIFICAÇÃO DE FORNECEDOR
JUSTIFICATIVA Nº 044/CPL/2021

PROCESSO Nº: 558/2021
SECRETARIA: SEMSAU
DATA: 04/11/2021
MEM:119/SEMSAU/2021
EMPRESA: SAPRA LANDAUER
SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO
RADIOLÓGICA LTDA
CNPJ: 50.429.810/0001-36
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em serviços 
de DOSIMETRIA PESSOAL, com fornecimento mensal de 04 
(quatro) dosímetros de medição pessoal e 01 (um) dosímetro 
padrão, incluindo emissão de relatórios de doses mensais e 
anual e Parecer Técnico, visando atender os servidores do 
Setor de Radiologia da Unidade Mista de Saúde Samuel 
Marques dos Santos, durante o período de 12 (doze) meses.

Senhor Prefeito,
De acordo com o pedido de suspensão da prestação do serviço 
devido a atualização dos valores que torna-se impraticável ao 
valor da proposta comercial 12.058/2.021, conforme consta 
aos autos folha n° 233.
Diante dos fatos será reclassificada a empresa com o segun-
do melhor preço, como consta na folha n° 119 do presente 
processo. Com o valor mensal de R$: 125,00 (cento e vinte e 
cinco reais), tento como valor total do contrato R$: 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais).
Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adjudicação e homo-
logação desta licitação.
Mirante da Serra/RO, em 29 de dezembro 2021.

ADJUDICAÇÃO

GLAUCIANO DE ASSIS SILVA
PRESIDENTE CPL

LINDALVA RODRIGUES SOARES
SECRETÁRIO

ELI SANTOS SOUZA
1° MEMBRO

DÉBORA DUARTE FERREIRA
2º MEMBRO

HOMOLOGADO EM:_______/12/2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA



Rondônia, quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS8 CorreioPopular

DE RONDÔNIA

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições, e considerando o parecer jurídico favorável, HOMOLOGA o 
procedimento licitatório constante do Processo Administrativo nº 1139/2021, 
que originou o Pregão Eletrônico nº 58/CPLM/2021, conforme preceitua a Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Federal nº 13.979/2020, 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal n° 889/
GAB/2011, Lei Complementar Municipal nº 70/GAB/2018, e suas alterações, 
que tem por objeto a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 
conforme proposta de aquisição nº 22004.126000/1160-01 do Ministério da 
Saúde e contrapartida do município, para atendimento do Centro de Saúde/Uni-
dade Básica de São Domingos, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o 
referido objeto as empresas:  HIGIBEST COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 26.581.761/0001-78, que sagrou-se vencedora do item 01 
do certame, totalizando um valor de R$ 980,00 (Novecentos reais). J J SOUZA 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 33.673.687/0001-85, que sagrou-se vencedora dos itens 02, 09, 10, 
12, 13, 20, 55 e 66 do certame, totalizando um valor de R$ 24.020,00 (Vinte e 
quatro mil e vinte reais). 
TECPAZ COMERCIAL ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 39.800.314/0001-04, que sagrou-se vencedora nos itens 03, 04, 05, 06, 
15, 19, 21, 24, 32, 36, 38, 39, 41, 45, 50, 51, 53, 57, 58, 59, 60, 61, 64, 67, 68, 70 
e 71 do certame, totalizando um valor de R$ 37.066,80 (Trinta e sete mil sessenta 
e seis reais e oitenta centavos).
JG FROM HOME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 10.603.653/0001-80, que sagrou-se vencedora nos itens 07, 14 e 47 do certame, 
totalizando um valor de R$ 23.595,00 (Vinte e três mil quinhentos e noventa e cinco 
reais). MBR FERNANDES COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
EITELI, inscrita no CNPJ nº 16.845.253/0001-04, que sagrou-se vencedora do 
item 08 do certame, totalizando um valor de R$ 259,50 (Duzentos e cinquenta 
e nove reais e cinquenta centavos). ILCARA MARIA DE CASTRO BAILLY, 
inscrita no CNPJ nº 29.552.649/0001-05, que sagrou-se vencedora nos itens 17, 
22, 33, 34, 56 e 65 do certame, totalizando um valor de R$ 9.794,00 (Nove mil 
setecentos e noventa e quatro reais). COVAN – COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DO NORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.475.985/0001-37, que 
sagrou-se vencedora do item 25 do certame, totalizando um valor de R$ 1.248,02 
(Um mil duzentos e quarenta e oito reais e dois centavos). RALSON M. LIMA 
EITELI, inscrita no CNPJ nº 33.146.225/0001-00, que sagrou-se vencedora nos 
itens 26, 29, 40 e 49 do certame, totalizando um valor de R$ 7.028,00 (Sete mil 
e vinte e oito reais). CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
41.947.390/0001-99, que sagrou-se vencedora do item, 31 do certame, totalizando 
um valor de R$ 11.160,00 (Onze mil cento e sessenta reais). URSA COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.628.908/0001-38, que sagrou-se vencedora do 
item 62 do certame, totalizando um valor de R$ 1.564,00 (Um mil quinhentos e 
sessenta e quatro reais).
Publique - se. Após, à Secretaria Municipal de Saúde para solicitação de Nota de 
Empenho e posteriores encaminhamento do processo.

Costa Marques/RO, 29 de dezembro de 2021.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições, e considerando o parecer jurídico favorável, 
HOMOLOGA o procedimento licitatório constante do Processo 
Administrativo nº 1288/2021, que originou o Pregão Eletrônico 
nº 56/CPLM/2021, conforme preceitua a Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Federal nº 13.979/2020, Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal n° 889/
GAB/2011, Lei Complementar Municipal nº 70/GAB/2018, e suas alte-
rações, que tem por objeto a Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, conforme proposta de aquisição nº 22004.126000/1200-
03 do Ministério da Saúde, para atendimento da Unidade Básica de 
Saúde Antônio Carvalho e Silva, solicitado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, o referido objeto as empresas: 
RR COMERCIO DE ELETROELETRONICOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 42.036.849/0001-65, que sagrou-se vencedora nos itens 
01, 06 e 07 do certame, totalizando um valor de R$ 10.280,00 (Dez 
mil duzentos e oitenta reais).
J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPI-
TALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 33.673.687/0001-85, que 
sagrou-se vencedora dos itens 02, 10 e 17 do certame, totalizando um 
valor de R$ 5.650,00 (Cinco mil seiscentos e cinquenta reais). 
ILCARA MARIA DE CASTRO BAILLY, inscrita no CNPJ nº 
29.552.649/0001-05, que sagrou-se vencedora do item 03 do certame, 
totalizando um valor de R$ 2.489,00 (Dois mil quatrocentos e oitenta 
e nove reais).
JG FROM HOME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 10.603.653/0001-80, que sagrou-se vencedora no 
item 05 do certame, totalizando um valor de R$ 30.582,00 (Trinta mil 
quinhentos e oitenta e dois reais).
TECPAZ COMERCIAL ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 39.800.314/0001-04, que sagrou-se vencedora nos 
itens 08, 12, 13, 15, 19 e 20 do certame, totalizando um valor de R$ 
13.258,00 (Treze mil duzentos e cinquenta e oito reais).
CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
41.947.390/0001-99, que sagrou-se vencedora do item, 11 do certame, 
totalizando um valor de R$ 3.558,00 (Três mil quinhentos e cinquenta 
e oito reais).
MBR FERNANDES COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚ-
DE EITELI, inscrita no CNPJ nº 16.845.253/0001-04, que sagrou-se 
vencedora nos itens 14 e 18 do certame, totalizando um valor de R$ 
4.216,00 (Quatro mil duzentos e dezesseis reais).

Publique - se.
Após, à Secretaria Municipal de Saúde para solicitação de Nota de 
Empenho e posterior andamento do processo.

Costa Marques/RO, 29 de dezembro de 2021.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA (LP)
O Auto Posto Texas LTDA, localizado na Avenida Brasil 
n° 1862, CNPJ: nº 41.501.632.0001/16, torna público que 
requereu junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Agricultura e Meio Ambiente de Jaru de RO, em 29/12/2021, 
a Licença Prévia, para a atividade de Comércio Varejista de 
Combustíveis para veículos automotores.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições, e considerando o parecer jurídico favorável, 
HOMOLOGA o procedimento licitatório constante do Processo 
Administrativo nº 1140/2021, que originou o Pregão Eletrônico 
nº 57/CPLM/2021, conforme preceitua a Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Federal nº 13.979/2020, Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal n° 889/
GAB/2011, Lei Complementar Municipal nº 70/GAB/2018, e suas alte-
rações, que tem por objeto a Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, conforme proposta de aquisição nº 22004.126000/1190-
03 do Ministério da Saúde, para atendimento da Unidade Mista de 
Saúde do município, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o 
referido objeto as empresas:  CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 41.947.390/0001-99, que sagrou-se vencedora do 
item, 01, 05 e 06 do certame, totalizando um valor de R$ 26.760,00 
(Vinte e seis mil setecentos e sessenta reais). J J SOUZA COMER-
CIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 33.673.687/0001-85, que sagrou-se vencedora 
dos itens 02, 13, 18 e 21 do certame, totalizando um valor de R$ 
24.640,00 (Vinte e quatro mil seiscentos e quarenta reais).  TECPAZ 
COMERCIAL ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 39.800.314/0001-04, que sagrou-se vencedora nos itens 08, 
16 e 27 do certame, totalizando um valor de R$ 1.565,00 (Um mil 
quinhentos e sessenta e cinco reais). URSA COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 26.628.908/0001-38, que sagrou-se vencedora 
nos itens 09 e 20 do certame, totalizando um valor de R$ 21.644,40 
(Vinte e um mil seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centa-
vos). ILCARA MARIA DE CASTRO BAILLY, inscrita no CNPJ 
nº 29.552.649/0001-05, que sagrou-se vencedora nos itens 10, 24 e 
25 do certame, totalizando um valor de R$ 4.043,00 (Quatro mil e 
quarenta e três reais). CIRURGICA CERON IMPORTADORA 
E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E VETERINARIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.258.209/0001-
15, que sagrou-se vencedora do item, 14 do certame, totalizando um 
valor de R$ 3.270,00 (Três mil duzentos e setenta reais). MUNDI 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÒGICOS E VETE-
RINÁRIOS, inscrita no CNPJ nº 20.371.330/0001-09, que sagrou-se 
vencedora nos itens 15 e 17 do certame, totalizando um valor de R$ 
3.317,00 (Três mil trezentos e dezessete reais). MBR FERNANDES 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EITELI, inscrita 
no CNPJ nº 16.845.253/0001-04, que sagrou-se vencedora nos itens 
19 e 26 do certame, totalizando um valor de R$ 2.395,00 (Dois mil 
trezentos e noventa e cinco reais).
Publique - se.
Após, à Secretaria Municipal de Saúde para solicitação de Nota de 
Empenho.

Costa Marques/RO, 29 de dezembro de 2021.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO N° 214/GAB/2021, 
de 29 de dezembro de 2021.

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO”.
O Senhor ANTONIO ZOTESSO, Prefeito Municipal de Tei-
xeirópolis/RO, no uso de suas atribuições legais estabelecido 
na Lei Orgânica Municipal e demais legislação pertinentes.
Considerando as festividades do período de Ano Novo;
Considerando, para efeitos administrativos, a necessidade 
de comunicar à comunidade o atendimento administrativo 
neste período;

DECRETA
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas do poder Executivo Municipal no dia 04 de janeiro 
de 2022.
Parágrafo único. Excetuam-se os serviços essenciais da Saúde 
que adotará escala de serviços adequados aos mesmos.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Teixeirópolis/RO, em 29 de dezembro de 2021.

ANTÔNIO ZOTESSO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 215/GAB/2021, 
de 29 de dezembro de 2021.
“DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO
DA LEI Nº 1121/2021, - ABONO DO FUNDEB”.
O Senhor ANTONIO ZOTESSO, Prefeito Municipal de Tei-
xeirópolis/RO, no uso de suas atribuições legais estabelecido 
na Lei Orgânica Municipal e demais legislação pertinentes, 
em especial a Lei Municipal nº 1121/2021, que “Autoriza o 
poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Turismo a promover o rateio dos 
saldos do FUNDEB em complementação dos 70% dos gastos 
obrigatórios com pessoal pertinente”.

DECRETA
Art. 1º O presente decreto visa regulamentar da Lei Muni-
cipal nº 1121/2021, com o objetivo de dispor sobre o valor 
do referido abono.
Art. 2º O valor do abono será partilhado conforme o artigo 
17 da Lei n.º 737/2013.

Art. 3º Fica definido os seguintes valores do abono confor-
me a carga horária dos servidores:

I. Carga horaria de 20 h (vinte horas) – R$ 1.776,38, (um mil 
e setecentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos);

II. Carga horaria de 25 h (vinte e cinco horas) - R$ 2.220,48, 
(dois mil e duzentos e vinte reais e quarenta e oito centavos);

III. Carga horaria de 30 h (quarenta horas) - R$ 2.664,58, 
(dois mil e seiscentos e sessenta e quadro reais e cinquenta 
e oito centavos);

IV. Carga horaria de 40 h (quarenta horas) - R$ 3.552,77, 
(três mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e 
sete centavos);

Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Teixeirópolis/RO, em 29 de dezembro de 2021.

ANTÔNIO ZOTESSO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS
PODER EXECUTIVO

Av. Afonso Pena, n° 2280, Centro. CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82
CEP 78954-000 – Tel/Fax (069) 3465 1112

DECRETO Nº 213/2021 De 29 de Dezembro de 2021

Dispõe sobre adequação do PPA e LDO e
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir
crédito suplementar por Excesso de
arrecadação, no valor de R$96.703,00
(noventa e seis mil, setecentos e três
reais).

O Prefeito Municipal de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento na Lei Municipal nº 1121/2021 de 09 de dezembro de 2021.

DECRETA
Art. 1º - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito
suplementar no PPA por excesso de arrecadação, no valor de R$96.703,00 (noventa e seis
mil, setecentos e três reais), nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme classificação funcional programática e valores constantes abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
12.361.0005.2016 – Admin. Da Folha de Pagamento – Fundeb-
Fundamental

R$62.639,21

NATUREZA DESCRIÇÃO DA NATUREZA DA DESPESA VALOR – R$ DESTINAÇÃO
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 51.639,21 0.1.011.0042
3.1.90.13 Obrigações Patronais 11.040,05 0.1.011.0042
12.365.0005.2017 – Admin. Da Folha de Pagamento – Fundeb-
Infantil

R$34.023,74

NATUREZA DESCRIÇÃO DA NATUREZA DA DESPESA VALOR – R$ DESTINAÇÃO
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 30.300,86 0.1.011.0078
3.1.90.13 Obrigações Patronais 3.722,88 0.1.011.0078

Art. 2º - Fica Autorizado a abrir credito suplementar na LDO e LOA por excesso de
arrecadação, no valor de $96.703,00 (noventa e seis mil, setecentos e três reais), no
Orçamento Vigente, conforme classificação funcional programática a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
12.361.0005.2016 – Admin. Da Folha de Pagamento – Fundeb-
Fundamental

R$62.639,21

NATUREZA DESCRIÇÃO DA NATUREZA DA DESPESA VALOR – R$ DESTINAÇÃO
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 51.639,21 0.1.011.0042
3.1.90.13 Obrigações Patronais 11.040,05 0.1.011.0042
12.365.0005.2017 – Admin. Da Folha de Pagamento – Fundeb-
Infantil

R$34.023,74

NATUREZA DESCRIÇÃO DA NATUREZA DA DESPESA VALOR – R$ DESTINAÇÃO
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 30.300,86 0.1.011.0078
3.1.90.13 Obrigações Patronais 3.722,88 0.1.011.0078

Art. 3º. Para cobertura do presente Crédito os recursos serão oriundos de fontes
ordinários e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação.

Art. 4º. Os Créditos que trata a presente lei serão abertos por Decreto do Chefe do
Poder Executivo Municipal, utilizando como fontes de recursos os elementos, conforme
estabelece o art. 42, c/c 46 da Lei 4.320/64.

Art. 5º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

Antônio Zotesso
Prefeito Municipal
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